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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 1 

ADOLESCENTE - CEDCA 2 

 3 

ATA DA 294ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 4 

Realizada em 01 de novembro de 2012 5 

 6 

No primeiro dia do mês de novembro de dois mil e doze, às quatorze horas, na Rua 7 

Correia de Araújo, número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada 8 

ducentésima nonagésima quarta Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de 9 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a presença 10 

dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima Menezes da Silva, titular do Centro de 11 

Atendimento Lar do Bem Te Vi; Eduardo Payzan, titular do Centro Dom Hélder 12 

Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC; Maria José Rodrigues da Silva, 13 

suplente da Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG; Jaciara Santos Arruda, 14 

titular e a suplente Gicélia Domingos do Centro Brasileiro da Criança e Adolescente 15 

- Casa de Passagem; Nivaldo Pereira da Silva, titular do Centro de Estudos e 16 

Desenvolvimento Social - CEDES; Maria de Lourdes Viana Vinokur, titular da 17 

Associação Portadores de Direitos Especiais – PODE; Mallon Francisco Felipe 18 

Rodrigues de Aragão, titular da Associação Comunitária Inajá Mendes; Danielle de 19 

Belli, suplente do Gabinete do Governador; José Fernando da Silva, titular e Almeri 20 

Bezerra de Mello, suplente da Secretaria da Criança e da Juventude; Daniel Ferreira 21 

de Lima, suplente da Secretaria de Defesa Social; Alessandra Fam Galvão, titular e 22 

Virgínia Holanda de Moura, suplente da Secretaria de Saúde; Evanilson Alves de Sá, 23 

suplente da Secretaria da Educação, Ana Gusmão Brindeiro, suplente da Secretaria 24 

de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. Também se registra a presença da 25 

Diretora Executiva Raquel Brandão Corrêa de Araújo e da equipe técnica: Ana Paula 26 

Leão, Lumi Seriama, Michele Garrido, Lúcia Estevam, Luciana Feitosa, Lígia Cabral, 27 

Ana Elizabeth Harle e Eliane Mamede. A Plenária é coordenada pelo presidente, José 28 

Fernando da Silva que submete a aprovação da pauta e ata das Assembléia 293. A 29 

Plenária aprova a pauta, deixando a ata 293ª Ordinária para ser aprovada 30 

posteriormente.  Em seguida, o presidente inicia a discussão sobre a Seleção 31 

Simplificada que tem como objetivo a contratação temporária de profissionais de nível 32 

superior e nível médio para o Conselho Estadual.  Considerando que CEDCA/PE não 33 

dispõe de quadro pessoal suficiente, a Plenária delibera pela contratação de 06 34 

técnicos da área social e humanas, para o cargo de assessor técnico), 01 para a 35 

captação de recursos para o Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 36 

Adolescente, 01 para assessor financeiro, além de 02 cargos para apoio administrativo 37 

e 01 técnico de informática de nível médio. Em seguida, o presidente inicia a discussão 38 

sobre a Organização do Planejamento para 2013. Convida a técnica, Lumi Seriama, 39 

que faz uma breve apresentação sobre a proposta do Planejamento. A Plenária 40 

delibera que a Reunião de Planejamento seja realizada nos dias 06 e 07 de dezembro 41 

de 2012.  Dando continuidade a pauta aprovada, o presidente inicia a discussão sobre 42 

Apresentação da Proposta do Plano Decenal para Crianças e Adolescentes (2013-43 

2022) elaborado pela Secretaria da Criança e da Juventude - SCJ. O presidente 44 

convida  a  representante da SCJ, Luíza Batista de Sá Leitão  e Marcela Valença para 45 

apresentar o Plano. Luíza Batista de Sá Leitão relata que o Plano pretende fazer a 46 

Promoção dos Direitos Humanos de aproximadamente 2,8 milhões de crianças e 47 
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adolescentes de Pernambuco. Que tem como base a conexão com o ciclo 48 

orçamentário, com função, subfunção, programa, ação e subação, englobando e 49 

sistematizando os diversos Planos referentes a infância, bem como Conceitos, leis , 50 

tratados, planos e  políticas que regem os direitos da Criança e do Adolescente e 51 

referenciam o Plano. Explica ainda que o documento terá como estrutura: Meta, prazo, 52 

responsável e previsão orçamentária. Objetivo Estratégico 1.1. – Registro Civil: 53 

Objetivo Estratégico 1.2. – Saúde;Objetivo Estratégico 1.3. – Educação;Objetivo 54 

Estratégico 1.4. – Esporte, Cultura, Lazer Objetivo Específico 1.5. – Assistência Social. 55 

Objetivo Específicos: Crianças e adolescentes em acolhimento Institucional Objetivo; 56 

Crianças e adolescentes em situação de rua; Crianças e adolescentes 57 

desaparecidos(as); Adolescentes que cometeram atos infracionais. Com ações 58 

estratégicas: Fortalecimento e Articulação do SGD Recursos Humanos (valorização 59 

profissional). Previsão Orçamentária do referido Plano, bem como a  Mobilização e 60 

Comunicação; Monitoramento e Avaliação. O presidente explica que a Secretaria da 61 

Criança e do Adolescente irá fazer um esforço grande para que o Plano tenha uma 62 

estimativa de orçamento. A Plenária parabeniza a Secretaria da Criança e da 63 

Juventude pela apresentação, recomendando que o Plano ao ser pronunciado não seja 64 

denominado com siglas para não dificultar o entendimento. Ressalta que os Conselhos 65 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente sejam contemplados, como atores 66 

no referido Plano quando da realização da consulta pública. Além disso, que entre o 67 

público de crianças e adolescentes beneficiados conste a população rural e cigana. O 68 

presidente agradece a apresentação, iniciando o relato das Câmaras Temáticas: 69 

Orçamento e Finanças/ Medidas Socioeducativas e Protetivas- Sobre a Proposta 70 

de Seminário e Avaliação do Plano de Reordenamento Socioeducativo: A Plenária 71 

delibera que o CEDCA/PE  encaminhe as Planilhas do monitoramento responsável pela 72 

ações estabelecidas no Plano de Reordenamento. Que seja encaminhado ofício a 73 

Secretaria da Criança e da Juventude, solicitando que a mesma articule junto às outras 74 

secretarias para que participem do Seminário de avaliação. Sobre o Seminário de 75 

Monitoramento do Plano Estadual de Enfrentamento à Violência Sexual Contra 76 

Crianças e Adolescentes a ser realizado nos dias 28 e 29 de novembro de 2012-  A 77 

Plenária delibera o mérito do evento.  Sobre a resposta da Procuradoria Geral do 78 

Estado – PGE sobre a Resolução nº19/2007 – Considerando a que a conselheira 79 

Lourdes Vianna não concorda com a decisão da PGE, a mesma pede vistas ficando, 80 

sendo estabelecido, conforme regimento interno do CEDCA/PE, o prazo de quinze dias 81 

a contar desta data para que a conselheira se pronuncie sobre o assunto. Sobre a 82 

utilização do saldo orçamentário do acolhimento institucional, no valor de R$ 83 

35.800,00 (Trinta e cinco mil e oitocentos reais), a Plenária delibera o repasse do 84 

recurso ao Projeto Criança Feliz, da Associação Criança Assistência e Promoção, 85 

desde que a instituição faça adequação do projeto com o novo valor.  Sobre o Projeto 86 

Plano Trienal da Escola de Conselhos de PE: A Plenária delibera que, após serem 87 

atendidas as recomendações, que o mesmo seja aprovado e encaminhado para PGE 88 

para a devida análise.  Sobre a apreciação da proposta da Secretaria da Criança e 89 

da Juventude quanto a Lei e Decreto de repasse Fundo Estadual de Defesa dos 90 

Direitos da Criança e do Adolescente aos respectivos Fundos Municipais para 91 

ações continuadas. A Plenária delibera pela aprovação, com os devidos ajustes, 92 

cabendo a Secretaria da Criança e da Juventude fazer o encaminhamento junto a Casa 93 

Civil e a Procuradoria de Apoio para validação quanto a técnica legislativa e 94 

constitucionalidade da matéria, devendo posteriormente ser enviado para apreciação 95 

da Assembleia Legislativa do Estado.  Políticas Públicas: Sobre a Solicitação de  96 
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Parecer referente  publicação Bullying o que é? Como prevenir? A Plenária 97 

delibera que seja encaminhada a Secretaria Estadual de Educação, a fim de que o 98 

Conselho Estadual emita parecer sobre o assunto. Articulação e Comunicação: 99 

Sobre a Campanha Seja Herói do Seu Filho – considerando a disponibilidade 100 

orçamentária, a Plenária delibera pela aprovação e produção de 1720 bonés para a 101 

Campanha de reconhecimento de paternidade. Sobre o Concurso Arte-Livre – A 102 

assessora de Comunicação, Eliane Mamede, informa que as Comissões Julgadoras do 103 

Arte-Livre composta por profissionais da área de educação, arte e comunicação 104 

parabenizaram o CEDCA/PE pela escolha do tema do concurso deste ano: A 105 

Importância do Voto para a vida de crianças e adolescentes. Explica que foram 106 

encaminhados ao Conselho Estadual 1921 produções e que os municípios cujos 107 

estudantes foram vencedores são: Jaboatão dos Guararapes, Limoeiro, Paudalho, São 108 

Vicente Férrer, Caruaru, Tabira, Petrolina, Taquaritinga do Norte, Recife, Bezerros e 109 

Agelim.  A Plenária delibera que a premiação do concurso será no dia 27 de novembro 110 

de 2012, na Fundação Joaquim Nabuco (Casa Forte), contando na programação 111 

apresentação cultural e encenação dos textos dos vencedores. Que seja feita a 112 

contratação de um mestre de cerimônia para o evento, bem como que seja fornecido 113 

um lanche aos presentes.  Em seguida, o presidente abre a discussão sobre a inclusão 114 

do ponto de pauta sobre o “Projeto: É de Direito”, relatado pelo conselheiro Eduardo 115 

Paysan. Que considera importante a criação de um sistema articulado, com diversos 116 

órgãos, que monitoram o  Sistema Socioeducativo. Que o projeto traz experiências que 117 

poderá haver possibilidade de dar continuidade no Planejamento do CEDCA/PE. 118 

Explica que irá distribuir um Relatório,estabelecendo metas,curto, longo e médio prazo. 119 

Informes: O conselheiro Mallon Aragão informa que a entidade a qual representa 120 

Associação Inajá Mendes de Itaquitinga foi selecionada para falar sobre Racismo e 121 

Homofobia, em Brasília. E considerando que a mesma não tem recursos para custear a 122 

viagem, se coloca à disposição para doações.  A conselheira Jaciara Arruda informa 123 

que a conselheira Gicélia está dando andamento a eleição do Fórum Estadual DCA, 124 

que ocorrerá no dia 12 de novembro de 2012, no CEDCA/PE. Em seguida, o presidente 125 

agradece a presença de todos, encerrando a Assembleia às 18h30 (dezoito horas e 126 

trinta minutos). Para constar esta ata foi lida, aprovada e assinada pelo presidente.  127 

 128 

    José Fernando da Silva 129 

 130 


